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Dtcreto (Nl n.0 012 de 13 de ag0sto de 1976 

- Cria, a titulo prec~1rio, em cad:J SE>crd' Jia de G<•
vE> roo da Administraç'io arna!)&eoSE>. no Gabl1 et e dn Go
vernador e na As~esqoria le l'l<tn.-jamNltc e t oordenação 
Gera l. um Núcleo de Apoio AdministrcJti~·o. 

O Governador do Tenilório Ffoden.Jl do Amapá, usan
do das atr ibuições que lhe siio conferida~ pPlO artigo 18, 
it em !I, do Decr=to-Lei r," 411 , de 08 <ie janeir;J de 196!:!, 

TIBSOL VE: 

.'\ r t. Iº - Fic'l criado, a titul" prec?.rw. ~m cada Se
cretaria clt> Govern o da ,.>,dmlni~lrcH,âr• amapac: se. no Ga
binet•· do Governa Jor E' na A~sessoria de 1-'la!'ejamento e 
Coordenaçà\• GPral, 11m .''lúcle< de i\poio Admi1. st rativo. 

Art. 2.0 - O Núdt>O d~· Apcio .\dministntivo a que 
se referE> este D~> creto passa i! SPrvir comt unidade &eto
ri?.l, pari:! <'~ execução dc•s tr;,ba lhos a ca r go da Secretaria 
d e Administração e Fin .Jnças. 

Art. 3.0 
- Para <>xecucão de Su<!s atividPdes especí

ficas e o cumprimento das atividades setoriais tia adminis
t r aç<i J geral , caaa Núcleo oe i>.poi o Adrnlnhtrativo to ra a 
seguinte estru tura: 

I - - Seção de Pesso<JI 
Ir - Seção de Tr<1nsportes 
III - Seç.'lo de Atividades Gerais 
IV - - Seção d"! Comunicações Admi nistrativas 
V - Seção de Mnterial e Patrimônio 
VI - Seção de Finanças. 
Ar l. 4." - Ao Núcleo de Apoio Admimstrati\ o de 

cad a Secretaria de Governo, ào Gabin~te do G,vernador e 
d a Assessori a de Planejament0 e Coordenaçãu Geral, órgão 
diretivo, coordenad<•r da exeruciio das atividadPs setariais 
de administração geral. com pete: 

r - Dirigir, coord~>nar e controlar a execução das 
com pet ências espr~clfi ea s e genéricas das Seções de Pes
soal, de Transportes, de Ati vidades Gerais, de Comunica
ções Ad ministrntlva s , de Mat erial de Patrimônio de Finan
ças. 

li - Elaborar e propor a programação anual de tra
balho dos órg1ios que lhP- são dire tamen te ~ubordinados. 

Ar t. 5º - A SPção rle Pessoal. ó rgão executivo, 
com pfte a e xecução setorial da~ seguinte~ atividades de 
administr a-ção geral, no órgão a que está vinculada: 

I - Registrar a vida funcio nal e financeira do pessoal; 
[[ - Registrar e controla r R lotaçãv dos func ionários: 
!li - Contr:: lar o cumprimento do hcnírio de traba· 

lho e apur ar a frequência do pessoa l. 
IV - (<; laborar e oontralar a escala de férias dos 

iunci.mários; 
V - RegistJ·ar pagamentos de ' pessoal e os regimes 

especiais de trabalho; 

VI - Expeài r decla rações funcionais e preencher 
propo~tas p ara empréstimos e consignações; 

VII - Instr uir pedidos de remoçflo e aontr olar o 
afaat amento da sede: 

VIII - Registrar gozo de férias e conceder sua 
acumulação; 

I X - Encaminhar ao órgão central do r.ístema de 
pessr al os dados funcionais por ele exigidos; 

X - Cu:npr ir as normas 9aixada~ pelo órgão central 
do sist t' ma d P. pessoal; 

Xi - Executar as d el\1ais tarefas atin'entes ao órgão . 

Art. 62 - A Seção ri e Tnnsportes, órgão executivo, 

- co tnpelP a execução l'<·t orial d;:;s srguir.tcs :>tividade~ d e 
administração geral, no órgã'l a que esta vincul<da: 

l - Controlar o l'E'COlhimento e apur~.r 0corn?nci;,s 
com os veíc ulo ~ sob sua respons~.bilidade; 

II - Orientar e cont •·olar ~ utilização de yeíeulos . 
inclusive for r, do hot :ir! o normal de traba'ho; 

!II - Controlar o abastPcimento, aR trocas de óiPo. 
as datas <ie l:wagem. lubrifíc>tão e r!•v i~ão r.eriód:cas de·~ 
vc>iculo~ ; 

IV - Contro lar o c onsumo de pneu~ e camaras- de
ar nos veiculas sob sua r<>sponsabilid ade; 

V - E:nitir requisição de combustíveis e lubrifica n
tes p;;ra cs veículos; 

VI - Controlar a conservaçiio dP veículos e encn
minh&r ao órgão <' ent rai 03 qu~ aoresentMem ddeito e 
carecerem de recuperaçã;>; 

VII -- Encaminhar ao órgão centrai do ststema de 
transportes os d ados por ele e xigi:lc·::; 

VIII - Cumprir as nc·rn.as baixadas pllo órgão cen
t ra l do sis t E>ma de transportes; 

iX - E:xef'qta r as demaJs tarefas atinentes ao ór giio . 
Art. 7º - ASeção de a tividades Gerais, órgão exerutivo 

compete a execução das ~eguintes atividades de adrrd nis
tração gerdl , no _ón;ão a que está vincu lélda: 

I - Executar e inspecionar os serviÇOF de limpe21a 
dos própr ios sob o dc>minio do érgão, seus equl pfl:nentos e 
acessórios, ou fisca lizar o ser vi.;o quando execut ado por 
t erceiros; 

11 ~ Manter em perfei to funcio namento as i n~ta la
ções_ elétr icas, hidr:'i ul i~:as . telefônicas E:" de p cte çãc, w1• tra 
incê ndlu d os brns l}atrimonlais; 

l li - Pwvidenciar os cons~ertos e repo ros q u1- se 
f i zer~>m nece~sários; 

IV - Inspecionar a instnla('âO de equipamentos e lé· 
t r icos, hld !·aul icos, in tercomunicadores e di~P<'sitivn s de 
segurança; 

V -· Promover a conser vação de móvel~ . aparelhos e 
dependências; 

VI - Articula r-se com a Seção de Material e Pat r i
m ônio. v fs;;ndo a ccmtante atua lização da carga distr ibuída; 

VII - Orientar , coorder.ar, fiscalizar e executa r os 
serviços de li mpeza e conservação de jar dim, planta s e 
:í rvores ornamentais; 

VIII - Executa r a vigilância int erna e exter n '> e 
tomar medidas necess:'lrias à segurant;a do"> prédios; 

IX - Controlar as portas de acesso, fiscalizando a 
entrada. o trânsito e a saída de pesso<:~s est r anhlls às de
pendências do órg3o; 

X - Executar as tarefas de copa e coz.inha do órgão; 
X I - Atestar ou promover. que sejam ates tadas as 

faturas relativas às contas de água. luz e telefone dos 
próprios sob o domínio do órgãu; 

XII - E'1cam fnhar ao órgão ct>ntr a l do sistema de 
ati\'idadeli gereis os dados por tle exigidos; 

XIII - Cumprir as normas baixadas pelo órgão 
central do sistema de atividades gerais; 

XIV - Executar a s d <.mais tarefas atinen1e> ao ór gão. 
· Art. !1 .0 

-· À Seção de Comunicações Administr iit iva s . 
órgão executivo, rompete a execução setorial das seguin tes 
atividades de admi t~.s t 1 ação geral du órgão a q ue e>tá 
v incu lada : 

I - r~,.et, ··, ')" ' 'torl'l&r, rHs triblJilr e c ont rolar a trR
mitação dos documentos e prucessos: 

Il - Processar ioda a 'docun,.,ntação que r equeira 
essa providêneia; 
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As Repartições Públicas ·~. x.J ~ E D ·l I "!=: N' . r- E As Repartições Públicas 
Territoriais deverão remeter o L ~ !!,! J~ cíngir-se-ão às assinaturas 
expediente d0Siinado à publi- l"\lfPRENSA OFJCIAL anuais ren11vadas até 23 de 
cação neste OlÁRIO OFICIAL 1•1 Ievéreiro de cada ano e às 
diariamente até as 18:00 horas. ~~ iniciadas, e m qualquer época 

DIRET OR 1 pelos órgãos competentes . 
As r eclamações pertinen- Jranildo Trindade Pontes j A fim de possibi!.itar b 

tes à r,na téria rt>tribui~a !los '1 ..c"~ 
1 
remessa de valores acompa 

casoE ae erros ou omissoer;, DIÁRIO OFICIAL I nhadõs de esclarecimentos 
deverão ser [ormuladas por 1 11 1· 
uscrita, a Seção ele Reda~ão. l Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

1 

quanto a sua aplicaç o, so 1-

elas S às 12:1JU horas, e dAs b 

1 

MACAPA - T. F. AMAPA citamos usem os interessados 
15:00 às i 7:00 hoJas, no máxi- ~~ preferencialmente c eque ou 
mo a té i 2 horas após a sll ícia 

1 
A S S I N A T U R A S valo postal. 

dos órgãos oficiais. Anual Cr$ 50,00 Os suplementos às edi-
~ 1 « 25,00 ÇÕ'<:S dos órgãos oficiais só 

l. · · d - ::>em estra · · se fornecera· o aos ass,·uantes JS ungtnaJs everau ser 
dat.ilogral"aclos c :-JUtC'nticad<'s , Trimestral · « 12,50 ·qué as solicitarem no ato dll 
ressalvadas, por quem de ei - ~ Número avulso « 1,00 assinatura. 
rcito rasuras e f'mendas. ~~ O • 1 · a·r ,·o pt'Iblico i e 

<<BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leit u- ,m CIOn . -
ela deral, terá um desconto de 

Excetuadas as para o C:'X- ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa lO%. Para fazer jus a. este 
terior, aue se rão s e rn o r e I COOPE.R __ PF._._Es. s, no «Brasília Imperial Hotel». I desconto, dlwerá provar esta 
anuais ás a ssinaturas pÔder- --- - -
se-ão tomar, rm qualquer Para facilitar aos assinan-1 A ~im de evitar soluçiío condição no ato da assinatura. 
época . por SE'is _meses ou um tes a v0riricação do prazo de 1 de continuidade no recebi- O cnsto de cada exemplar 
ano. validade de suas assinaturas, : mento dor- jornais , devem atrasado dns órgãos oHciais 

As assinalu:·as vencidas 
poderão se r· Sllf l;ensas sem 
aviso prévio. 

na varlc s upe rior do endere- : os ass iuanl0s providenciar a. será, na "enda avulso acres
ço vão irr· pressas os núme ros 1 respectiva renovuçào com cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
cl·o !a.lão üe regist ro o mês e I a ntecedência mínima de trinta ano, e de Cr$ 2.00 por ano 
o ano <'In que findará. l30) dia s. decorrido. 

----------·---------·------- - --- --
!li - Remeter toda a correspondêncill para o Brasil 

e p:ua o ext erior ; 
IV - Orga nizar e ma nter atu!JI!Z:J dos internamente 

os fichá rios para informações às Unidades Administr::: ti vas 
e ao público em geral, da tramitação do '> pr ocessos e do
cumentos, quando solicitado; 

V - Guardar cópias de doc um entos e correspondên
cia oficial de interesse específico do órg;"lo; I 

VI - E:xtrai r cópias de documentos e correspondên
cia oficial de interesse do órgã o; 

VII - Pro:nover a eliminação cu" :Jrquivamento de
finitivo de do ~ um e ntos . e proces~os ; 

VIII - In formar o andament0 dos processos sob o 
seu controle; 

IX - Guordar documentos e processos de i nteresse 
temporár io; 

X - ll:mitir certidões de despachoR e expedir 8 
correspondência oficial do órgão; 

.. XI - Eocêlminhar P o órgão central do sist ema de 
comunicações ~:: ar quivo, os dados por ele exigidos; 

XII - Cumprir as nor mas baixadas pelo ór gão cen
t ra l do sistema d.e comunicações e arquivo; 

XIII - Registrar e encaminha r à publicação desva
cil.os, decisões, Portarias internas e outros documentos de 
Interesse do órgão; 

XIV - Manter periódica revisão da documentação 
sob >ma guarda , com a finalidade d e preser va r intacto cada" 
documento; 

X V ·- Executar as demais tarefas atinentes ao ór-
gão. 

Art .. 9.0 - A Seção de Mat erial e Patrimônio, órgão 
executivo, compete a execução setorial das seguintes ati
vidades no ór gão a q.ue está vinculada: 

I - · Elaborar a pr'evlsão necessária de material; 
li - Emitir pedidos de aquisição de material e 

acompanhar o andamento dos pt·ocessos de aquisição de 
.interesse do órgão; · 

III - Promover o suprim ento e o re manejamento 
d0s estoques de material; 

IV ·- Emitir r equisição, atf:•star o r ecebimento e re
gistrar a movimentação de estoques ()e material; 

V - Inve ntariar materia l estocado e confecelonar 
balancetes e balanços de mate rial; 

··~ 

VI - Identificar material ocioso, obsol'i!ta ou inser-
vível e propor sua· alienação; 

VII - Fiscalizar e controlar o consumo de material; 

VIII - Registrar ou iornecer dados para o registr o 
de bens patrimoniais; 

IX - Inventari_ar bens móveis e imóveis; 

X - Registrar a transferência de bens móveis e 
imóveis; 

XI - Contr olar a gua rda e util!zaqão adequada de 
bens móveis do órgão; 

XII - adotar providênciás v isando à conservação e 
à r ecuperação de bens patr·imonlais do ór-gão; 

Xlf.l - Encaminhar aos órgãos centrais dor- sistemas 
de m ater ial e de patr imônio, os dados ppr eles exigidos; 

X IV ·- Cumprir as normas baixadas pelos órgãos 
centrais dos sistemas rie material e àe patrirr.ônio; 

XV - Executar as demais tarefas atinentts ao órgão 
a que está vinculada. · 

Art. 10 - À Se~ão dE' Finanças, órgão executivo, 
compete ·a ·execução das seguintes atividades de adminis
tração geral, do órgão a _que está vinculada: 

I - Prepa1·ar a proposta orçamentária e o orçam ento 
analitlco; 

Jl - Coletar e registrar dados estaUstlcos; 
III - Fcrnecer dados para a elaboração de balance

tes e ba lanços; 
IV - Controlar o cumprimento das normas ~obre 

prestação de contas de r esponsáveis por ad iantamentos; 
V - Executar e controlar a aplicaqãC\ dos recun:os 

de suprimento de fundo; 
VI - Controlar a realização das despesas à conta 

dos empenhos g lobaiR ou por estima tiva-; 
VII - Promover a anulação de despesas e r egistr ar 

as despesas anuladas; 
VIII - Acompanhar a e~ecução or çamentária ; 
IX - Arqui var os contratos e c0nvênit>S rle interes

se do órgão a que está vinculada; 
X - Encaminhar ao órgão cent.ra l do siste ma, orça

mento e fina nças os dados por ele exigidos; 
X I - Cumprir as normas baixadas pelo órgão cen

tral do s istema d e orçamento e ilnan\:as; 
XII -- Executau as demais tarefas atinentes 80 ór gão 

a que estâ vinculod~. · 
Art. 11 ·- O Núcleo de Apoio Administrativo de ca

da Secretar ia d e Governo, do Gahi-nete do Governador e 
da Assessoria de Planejamento e Ooordenaçã!l> Geral fun

' ciona media nte articula çã o atllavés de sistE>mAs operacio
nais; 

§ Único - Para efeito do presente Decreto, sistema 
operacion al é o agrupamento, sob p er manente coordenação 
de um órgão central, "los setores áf!ns, !mcumb!dos da 
realização de obje tivos comuns, det~rm lnados, e cuja con
secução global se ating~ por meio de mt;ltas set0r ials a 
cargo de cada componente do sist ema. 

Art . 12 - São os seguintes as órgãos centrais de ca
da s istema operacional: 

I - S istema de Pes soal - Ser viço de Pessoal do 
Governo do T. F. A; 

II - S i stema de Transportes ~ G~~ragem Territorial; 
III - S istema de Atividades Gerais - Serv!9o àe 

Atividades Gerais da Sscretaria de Administração e F!nan~ 
ças; 
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IV - Sistema de Comunicações Admi nistrativas 
Serviço de Documentação e Arquivo da Secretarta de 
Administração e Finanças; 

V - Sistema de Mate rial e Patrimônio - Divisão 
de Administraçiio e Seção de Patrimônio da Secretaria de 
Administração e Finanças; 

VI - Sistema de Finanças - Divisão de Finanças 
da Secretaria de Administração e Finanr;as. 

A•'· l:l - O titular de rada Secret&ria de Governo 
do G11binete do Governador e da AssesForia de Planeja· 
mento e Coorden 8ção Geral. dentro de trinta (30) dias, 
tomará as medidas necessilria~ à implantação do Núcleo 
de Apoio Admlni~lratlvo e a designação do respectivo 
chefe e dos chefes dos set :Jres a ele d lretamlnte subordi
nados. 

Art. 14 - Este Di'creto entrará Pm vigor na data de 
iiua publicação e ficam revogadas a~ di~t:-oslções em con
trá'l'i<>. 

Pa lflclo do Set <c>ntr ão. f'm Macapá, 13 de agosto de 
197é, 87Y da República e 33ç dR Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azeved~, Henning 
Governador do T .F.A. 

Domicio G! •mpos de MHgalhãEs 
<:;ecretáflo de "dministr a~·ã o e Fi11ança~ 

Luiz Ribeiro de Almeida 
Sec. dP Educ. e Cultura 

Rubens de Baraúna 
Sec. de S~úde e Ação Socia l 

J osé lndio Machado 
Sf.'c. de Se~uranoa P ública 

Ma n·w l Antô~Jio Di~s 
Sec. de Obras Públlcss 

Júlio ArlT'ilndo Horna C:.an telli 
Sec. de Economia . Agricultu ra e Colonizé.çiio 

CONVÊNIO Nº 0014176-CJ 

Convênio que celebram o Governo do 
Território Federal do Amapá - T . F. A. 
e a Prefeitura Municipal de Oiapoque, 
destinado a recuperação de geradores de 
luz pertencentes àquela municipalidade. 

Aos seis (fi) dias do mês de outubro do ano de 
hum mil novecentos c setenta e seis (1976) nesta 
cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, no Palácio do ::: etentrião, de um lado o Go
vernC' do Território Federal do Amapá, daqui em 
diante denominado simplesmente GTF A, neste ato 
representado pelo Excelentissimo Senhor Secretário 
de Administração e' Finanças, Senhor Domício Cam
pos de Magalhães e a Prefeitura Municipal de Oia
poque, doravante denominada simplesmente P.M.O., 
representada pelo Tenente José Onotonio de Almei
da, Prefeito Municipal, resolvem de comum acordo 
firmar o presente Convênio, constante das cláusu
las e condições que segue: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O 
presente Convênio foi elaborado com embasamento 
n o que dispõe o ártigo 18, item XVli do Decreto
Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1969 combinado 
com o Decreto (N) n.0 034 :le 30/ 10/ 75. 

Cláusula Segunda - Objeto: O objeto do pre
sente Convênio é a execução dos serviços de recu
peração dos geradores de luz de propriedade da 
P.M.O. 

Cláusula Terceira - Obrigaçõe~: 

I - Do G.T.F.A. : 

a) - Destinar recu rsos, para atender a execu
ção do presente Convênio no valor de Cr$ 26.800,00 
(vin~e e seis mil e oitocentos cruzeiros). 

II - Da P.M.O.: 

a) - Empregar a quantia de Cr$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil cruzeiros) na recuperação do ge
rador de luz da cidade de Oiapoque e a quantia de 
Cr$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos cruzeiros) na 
recuperação do motor de luz da Vila de Taperebá; 

b) - Responsabilizar-se pela contratação do 
pessoal técnico necessário à r ecupe ra ção dos dite s 
motores; 

c) - Apresentar a prestação de c-ontas, trinta 
(30) dias após o término do presente Convênio di
rPtament.e a Secretaria de Administração e Finan
ças. 

Cláusula Quarta - Dotação: A des pe!'a decor 
r ente da as:>inatura deste C0nvênio, no valor de 
Cr$-26.800.LO (v inte e seis m1l e c,itocentos cruzE':
ros) correrá à. conta do Programa 07070 . 2 1 ~.499 -
Administraçãv do T~>rritório P'ederal - Elemento de 
despesa 4.1.2.0, Empenho n.0 1.26 :~, emit ido em 
30/ 09/ 76 no valur de Cr$-26 800 ,00 (vinte e seis 
mil e oitocentos cruzeiros). recursos dE rendas di
verses ou saldos reprogramados. 

Cláusula Quinta - Uberação de Recu nos: Os 
recurses destinados à exPcução d~;!>te Convênio, se
rão liber.ados em urr.a única parcela, a pós ~ua pu
blicação n0 Diário Oficial do Governo. 

Cláusula SE:xta - - Vigênci<: O prefer. te C 0n
vênio vigira da data de sua publicação no Diário 
Ofi..:ial do Governo e tendo fim t1 int& t30) dias 
após. 

Cláusula Sé tima Alte r açõe~·: O prfSentE 
Convênio poderá ser a lte rado através de aditamen
to. 

Cláusula Oitava - Rescisão: A inobservância 
de qualquer cláusula, condição ou obrigação do 
presente Convênio, bem como por motivo de co n
veniência ou por acordo entre as pa r tes conv<:nen
tes, provocará suEI imediata rescisão independente
m ente de noti ficação ou interpelação jt• dicial. 

Cláu sula Nona - Foro·: Para dirim ir qua is
quer dúvid as sungidas em consequência do não 
cumprimento deste instrumento, de comum acordo, 
as paPtes interessadas elegem o Foro da Comarca 
de Macapá , Capital do Território Federal do Ama· 
pá, com exclusão rle qualquer outro po1: mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou est-i
pulado, lavrou-se o pr t!sente termo que, depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
c-onvenentes, em d ez (10) vias de igua l teor e for
ma. para o mesmo fim e na pr~sença das t es te · 
munhas abaixo nomeadas, 

Macapá, 06 de outubro de 1976 

Llomkio Campos de Magalhães 
Secretário da SAF 

José Onotonio de A~meidà 
Prefeito da P.M.O. 

Testemunhas: 

Edemburgo Coelho de Almeida 

José de Souza PP.reira 
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Termo Aditivo 

Term o Aditivo a o Contrato Nº 0:}04/76-CJ de , 
pt·esta~ão de S!:"n iços ce lebr ado entre o Gover
no do T erritó rio Fc::d eral LiO A mapá e a firma 
Par"lbrl lho - Empre sa dt: Presta~·àu de Servi- ' 
<;os Ltda, conforme Cláusulas e condições 
<J baix·o: 

A•;s 2J (vinte e um) dias do mês de outubro do ano 
d e h um m il nocentus e setent.a e seis ( \97!i), n e sta cidade 
de Macapá, Ca piéa l do Tei-ri lóri o F f' cie1ai do A;napá, os 
infra as""Jaou:;, Guverno du 'i errnório feder a( do Amapfl, 
r,~presentado pe: u H:xcelent issimo Senhor Dom icio Campos 
de !IJiag a lhães. Secr~-"tá rlo de Administr~<:iJo e Finanças -
SAF' e á f irma l'a r abr ilho t.:n.p1es;1 dr Prestação êe 
Ser vit,:os Ltja, repr esentada pelo ~ol'io Senh or Doutor 
Adri<wo de Que: •·oz Santos i' i:ho, por te . em V!llioso e bom, 

assinam o presd•te Tcrmú 'Adit i vo ~~ L: <.usu la Sé lima -
Va lor do ~:ontralo, Pagamenru e lJ , taÇ<..P>, c Clá usula Dé
cima SegundR - · Heajustam en tu e oCJ escenta Q uad re. de 
mão-de· obr a. 

Cla usula Primeira: A C \áusulc; ~·eUma -· VaJ,, r 1o 
Contr;.to, Pagamcntc. e Dotaçôe~ pl,~;ni:J t•·J a seguinte 
r edação: 

«Pela ex ec uçiio dos serviras previ~tr.s. o Contratante 
pagai á à Contrata do a irr.pu r ti:r. r! a mt"m<ll de CrS 21·5 28f: 45 
(duzenLos e sesst·n ta e cinco mil, dt:zer:tt s e c:t enta e nove 
cru ~eiros e qu:, renta ~ cin<:o centavo;; ). j:.ei:lazendo anual

m ente a soma d e Cr$ 3.1 83.473,40 ttr:·s milhões, centv e 
01\.enta e tré:O mll, q uatrocentos e stt~n:a e trê~ cruzeiro~ 

e quacenta <: en t <. vo~). valo r 1:ro posro p€' .a Co ntratada , cuja 
primei r a p Ar cela será paga após dec t•rridCl tr inta C3Ô) dias 
do in ído dos t r: . ba lho~» . 

Cláu sula Segunda: Fica r evogado c Parágrafo Primei
ro da Clá u sula L>écima 8€'gunda. 

Clli u sula 1 t: r celra: De ·acordo cem o dis posto na 
C lá us ula DéciTIH• Seg unda · Reajust a m ento - fica imtituí
do o reaj us t amento de 1,274 tUm vírgule~ d•n.entos e se ten
t a e qu<Jtro) p re visto na c lá usula propriü e ins ti tuído p elo 
Decreto n." 77.5l i, de 29 de_ abri l de l\J7fi que flxa o coefi· 
cientt: de at.ualização monetária previsto na Lei nº 6.205, · 
de 29 de ab ril d~ l9í 5, cuja v igência SH~ a part i1~ de 01 de 
m aio dG 1976 a 31 de mar ço de 1g77, 

Cl<ius ula Quarta -· Dot..açàCl, H ecur~o e Forma de 
Pagamento: O r €'::.j u stamf'nto conc ed id0 ele ncord o com o 
índ ice de 1,274 (um vírgula duzentos E' set enta e quatro) no 
Vedar global de Cr$-799.586,39 (setecento[ e n oventa e r.1ov e 
m il , quinhPntos e oitenta e seis cnHle irús e trinta e nove 
centavosj ~ erA dividido em 11 parcel;;s iguais de Cr$· 
72.689,67 (setenta e dois m il, seiscentos <' oitenta e n ove 
cr uzeiros e SPssenta e ~ete centavod e ;wre~cida ao va lor 
de cada co t::: me nsal du Contrato origi na l. 

Dot<1ção : As despesas decorrentes de ste Termo Adi
tivo COtTerão d urante o flu en te exer dcio a conta dos r e
cursos Ilendas Diversa s (Indenizaç;:to da Usina «Coaracy 
Nune~» ) - Programa 07754282.271 - Eleme nto de Despesa 
3.1.3.2 - Empenho n." 1.362, de '1.0/i0/76, n o valor d e Cr$-
288.6ôtl,40 (duzentos e oi tent a e . oi1o mil, seiscentos e ses
senta c ruze iros e quarenta centavos), c o segundo aloeado 
em R endas Dive1 sas · Programa 07070212 499 - Elemento de 
Despesa 4.1.2 .0 - 8 mpenho n~ 1.383. de 22/10/':6 , n o valor 
de Cr$-292.85f-,8R (du7en tos e noventa e do is mil, oitocen
tos e cinqu enta e se is C1 uzeir os e oitenta e oit o centavos). 

Parágrafo Único: As parcela s vincendas correspon
dentes ao exercício f ini:l nceir o de 1R77 scrãCl resgatadas co m 
recursos alocados no orçmnento daqu ele exer cíciu. 

Cláus ula Quinta: O número de empreg"ldos con t r ata
dos será o previsto no qu :• d ro abaixo: 
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I - Sec. de Saúde e Ação S c•c ial 
a - Sede da Secn!taria OI 
b - Hos :: l iAI Gera l d e Macapá 01 
c - D ispensário de T uberculose Oi 
d Pavilhão Odontológico 
e - Matem idade OI 
f. - Pronto Socorro Osva ldo Cr uz OI 
g - Pavilhã o HildPmar Maia OI 
h - Anexo H ildemar Mala 01 
i · Hosp ital de Pediatria {ll 
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TOTAL (SESASJ 08 69 14 03 08 102 
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H - S ec. de Edu.::. e Culturo 

I O a · Sede da :)ecretoria 14 o~ 01 02 23 
b - C<•légio Ba r~o dt~ Hio Branco 01 lo 03 O I 01 22 
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c · ColE'>gio Arm.paense O I 11 0:-1 02 17 
d - Ginásio de l'llacap;\ OI 16 03 01 02 23 
e - instituto de Educnçi'i<J do TF.'-\ OI 13 0:~ 0 1 03 21 
f · Colégio Com€'rci::~ l do Ama pá 01 08 03 02 14 

TOTAL (SEC) OG 78 20 04 12 120 

TOT A L {G I!:RAL) 14 147 34 07 20 222 

E por a ss im estarem ele acor do, justo e c .~ n vencionad'os 

a:::sin<Jm o p•·esente- Tfrmo Ad itivo em lo (dez) vias de 
igu ol te t•r e fú rm a nn pr~:se n.; :; de duas (2) testemunhas 
abaixo relacionadas pa r.fl que produ 7a seus efrito s lega;!'. 

Macap<J, 21 d e ou~ubro cie 1976. 

Domíclo Campos de Magalhães 
Secretario de Adm. e Finanças 

Adriano de <.,) ue iroz Santos Filho 

Resp. da Contratada 

T est emunhas: Ilegíveis. 

Comissào Permanente de Licitação 

Tom&da de Preços nº 35/ 76 

A VISO DE EDITAL 

A Comissão Perman~nte de· Licitação do Go
verno do Ten•itório F er!eral do Amapá, t orna pú
bUco, p ara conhecimf'nto das f i rmas inter essadas e 
~nscritas no ser.viço de cad<:lstro do Governo (Di
visão de Admin istraç~o) , que às ll :00 horas do dia 
10 de novembro do co rrente ano, na sala de reu
niões da S ec rP taria d e 1\dmin istraçiJo e Finanças, à 
Rua G ,.. ne r.al R ondon nº 1295, em M acapá, Ter
ritório Fed era! d n Am apá, abri r& propostas p ara 
forn ec imentos ao Gov ,- rno do T erri tório, de frutas 
e l~gumes par;J s u pr;ir as (Hversas Secreta ria do 
Governo, durant•' o t rimestr e dezembro de 1976 a 
feve reiro d' 1977, com entrega parceladas. 

O Edital com p leto com relação anexa e dem!l.iS 
e5clarecimentos poderão se r obtidos no endereço 
acima m t nci onado. 

Macapá · AP, 2'7 de oütubro de 1976. 

L uiz Gon zaga Pereira de Sou za 
Presiden te da Comissão 

Preçc' do exemplar: 
Cr$ 1,00 


	

